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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
CAMPO MAGRO • PARANÁ 

Lei n.° 143/2000 

SÚMULA: Revoga as Leis n°s 134/00 
e 135/00. 

A Câmara Municipal de Campo Magro, Estado do Paraná, aprovou e eu. 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.° - Ficam revogadas as Leis n°s 134/00 e 135/00. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Campo Magro, em 14 de dezembro de 2000. 


